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LEI Nº. 507/1988 
 
 
 

Simula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder abono de natal aos funcionários 
públicos municipais estatuários.   

 
 

O Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães – MT, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal de vereadores aprovou e ele promulga e 
sanciona a seguinte lei:  

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um abono de 

natal aos servidores públicos municipais estatutários, observadas as seguintes 
condições:  

 
I-Funcionário com 1 (um) ou mais anos de serviço, 100% (cem por cento) dos 

seus respectivos vencimentos do mês de ordem do ano em curso.  
 
Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei serão cobertas com os recursos 

orçamentários próprios, constante no orçamento vigente.  
 
Art. 4º Está lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições ao contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães MT, 22 de dezembro 

de 1988. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 


